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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Perito Avaliador Judicial, com registro profissional no Cadastro 
Nacional de Avaliadores Imobiliários – CNAI sob o nº 15.111, CPF 724.218.199-20, com escritório 
profissional situado na Rua Conselheiro Laurindo, nº 600, sala 1.113, Edifício Capital Torre Centro, 
nesta Capital do Estado do Paraná,  nos presentes autos 
sob o nº , vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
apresentar: 
 
 
 

 

 
O objetivo do presente PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA é avaliar o valor do 
imóvel localizado na Rua Marechal José Bernardino Bormann, nº 730 – Curitiba/PR, 

. 
 
Este PTAM atende aos requisitos da NBR 14.653-2 – Avaliação de Imóveis Urbanos, e da Lei 

6.530/78 que regulamenta a profissão de Corretores de Imóveis, e a resolução 1.066/2007 do 
COFECI – Conselho Federal dos Corretores de Imóveis. 
 

 
Casa de alvenaria de 2 pavimentos com área de 537,9m2 construída em 1967, nos lotes 

acima. Área total do terreno de 1455 m2 conforme Inscrição Imobiliária  
 
 No 6o Registro de Imóveis de Curitiba constam 2 (duas) matrículas, 35.459 e 35.460 com as 
seguintes descrições: 

- Lote de terreno foreiro constituindo o lote 7000, da quadra 015, setor 23 zona 3ª, 
configurado no croqui no 5.909, da Prefeitura Municipal, de forma irregular, medindo 12,75m de 

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

ad
o

 d
ig

ita
lm

e
nt

e
, 

co
n

fo
rm

e
 M

P
 n

º 
2.

2
0

0-
2/

20
0

1,
 L

ei
 n

º 
1

1
.4

19
/2

00
6

, 
re

so
lu

çã
o

 d
o 

P
ro

ju
d

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
V

a
lid

aç
ão

 d
e

st
e

 e
m

 h
tt

p
s:

//p
ro

ju
d

i.t
jp

r.
ju

s.
b

r/
p

ro
ju

di
/ 

- 
Id

e
n

tif
ic

a
do

r:
 P

JT
G

F
 R

6
F

H
H

 5
Q

R
B

T
 M

U
J9

Y

PROJUDI - Processo: 0000819-50.1999.8.16.0001 - Ref. mov. 179.1 - Assinado digitalmente por Walter Pinotti Filho
12/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL. Arq: Laudo

Página 1398



2 
 

frente para a Rua Marechal José Bernardino Bormann, desta Cidade (...) 
 que tomou o no 730 da referida Rua Marechal José Bernardino 

Bormann, conforme descrição na Matrícula 35.459,  
- Lote de terreno de forma triangular, constituido pelo lote 26000, da quadra 015, setor 23 

zona 3ª do Cadastro Municipal, (...) medindo 29m de frente para a Rua Marechal José Bernardino 
Bormann, desta Cidade (...) 

 da numeração predial da Rua Marechal José Bernardino Bormann, conforme 
descrição na Matrícula 35.460. 
  
 Pode-se verificar que existe uma sobreposição de matrículas, que se confundem em parte, 
onde o imóvel descrito na 

Que as referidas casas de alvenaria que constam nas Matrículas são a 
mesma casa.  
 

 
Imóvel casa residencial de alvenaria, . Posição solar frente Oeste. O 

padrão construtivo é alto e o estado de conservação regular. Topografia plana. Imóvel de meio de 
quadra com acesso por uma rua.  

 

 
Para determinarmos a metodologia a ser adotada na avaliação do imóvel, após verificamos a 

existência de outros imóveis sendo oferecidos ou já vendidos, nas imediações do imóvel ora 
avaliado, fizemos a opção pelo método comparativo de dados do mercado, já que possuímos os 
pressupostos necessários para tal método. 

 
O método comparativo de dados de mercado consiste em determinar o valor pela 

comparação com dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e 
extrínsecas. 

 
As características e os atributos dos dados são ponderados por homogeneização. 

 
 A vistoria do imóvel foi realizada no dia 02 de maio de 2019, as 9h00 e estavam presentes o 
Sr. Lazaro Luiz Fernandes Bastos e o advogado Dr. Daniel Fernandes Luiz. 
 

Se trata de imóvel casa de alvenaria, 3 salas, lareira, churrasqueira, ampla cozinha, 
dependência completa de empregada, 4 suítes, piscina, jardim, minicampo de futebol, lavanderia, 
canil, edícula construída nos fundos do terreno, garagem para 4 carros e depósito.   

 
A construção está em estado de conservação regular necessitando de reformas simples. 
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3 
 

Realizada a medição do imóvel e constatou que o tamanho do imóvel corresponde ao 
constante na Inscrição Imobiliária 11.1.0098.0400.00-2 . 

 
Tradicional área residencial de Curitiba, também repleta de restaurantes, clínicas, hospitais 

e 4 shoppings centers. 
 pelo sistema viário.  Plana.  

 rede elétrica pública e domiciliar; água; telefone; Pavimentação do tipo asfalto; 

Imóvel com potencial residencial e comercial. De média absorção pelo mercado.  
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Foram obtidos 13 (treze) elementos de pesquisa de imóveis próximos ao avaliando, 

assim classificados: 
 

 R$           2.290.000,00  450  R$        5.088,89  

 R$           1.890.000,00  250  R$        7.560,00  

 R$           1.680.000,00  313  R$        5.367,41  

 R$           2.000.000,00  344  R$        5.813,95  

 R$           1.600.000,00  303  R$        5.280,53  

 R$           3.800.000,00  458  R$        8.296,94  

 R$           2.875.000,00  510  R$        5.637,25  

 R$           4.000.000,00  600  R$        6.666,67  

 R$           1.950.000,00  417  R$        4.676,26  

 R$           2.990.000,00  600  R$        4.983,33  

 R$           1.400.000,00  592  R$        2.364,86  

 R$           2.699.000,00  559  R$        4.828,26  

 R$           2.600.000,00  521  R$        4.990,40  

 
 
Cálculo da Média Aritmética do valor do m² = Soma do valor/m² das amostras = R$ 71.554,77 
                                                                                             Nº de amostras           13     
 

 
A homogeneização da amostragem é necessária na medida em que só é possível equalizar 

matematicamente grandezas comparáveis. Para tal utilizamos o cálculo da média ponderada com 
intervalo de 20% para mais, e 20% para menos em relação a média aritmética. 
 
Média Final = Média Aritmética + 20% = R$ 6.605,06 
                                                       - 20% = R$ 4.403,37 

Considerando somente o intervalo amostral entre R$ 6.605,06 e R$ 4.403,37, temos a 
 das amostras 002, 006, 008, e 011 

 

Após a homogeneização dos dados obtidos na pesquisa, 
, na região do imóvel ora avaliado, é igual a 

, conforme a anexa tabela, já com os 

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

ad
o

 d
ig

ita
lm

e
nt

e
, 

co
n

fo
rm

e
 M

P
 n

º 
2.

2
0

0-
2/

20
0

1,
 L

ei
 n

º 
1

1
.4

19
/2

00
6

, 
re

so
lu

çã
o

 d
o 

P
ro

ju
d

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
V

a
lid

aç
ão

 d
e

st
e

 e
m

 h
tt

p
s:

//p
ro

ju
d

i.t
jp

r.
ju

s.
b

r/
p

ro
ju

di
/ 

- 
Id

e
n

tif
ic

a
do

r:
 P

JT
G

F
 R

6
F

H
H

 5
Q

R
B

T
 M

U
J9

Y

PROJUDI - Processo: 0000819-50.1999.8.16.0001 - Ref. mov. 179.1 - Assinado digitalmente por Walter Pinotti Filho
12/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL. Arq: Laudo

Página 1401



5 
 

dados tabulados e homogeneizados, de acordo com critérios técnicos estabelecidos pelo padrão 
utilizado. 

 
Para determinarmos o valor médio de mercado do imóvel, multiplicamos o valor obtido acima, pela 
área do imóvel, conforme a situação do imóvel avaliado. Os índices foram determinados em virtude 
de nossa vivência em avaliações do dia a dia da nossa profissão, sem qualquer metodologia 
científica, desta forma, na maioria dos imóveis, teremos a seguinte fórmula, para obter o valor final 
do imóvel avaliado: 
 
 
   
 
Onde: 
 Vmi = Valor Médio do Imóvel 
 A = Área do Imóvel 
 Vu = Valor unitário básico m² em  
Assim: 
 

 
A aplicação de qualquer método de avaliação de benfeitorias fornece o valor de custo ou de 

venda de uma construção nova, semelhante ou igual à avalianda. Todavia, ocorre geralmente que a 
construção ou benfeitoria existente não é nova, tornando-se então necessário efetuar-se um 
desconto para corrigir o desgaste causado pela idade, utilização, manutenção etc., ou seja, torna-se 
necessário considerarmos a depreciação da benfeitoria. 

 
Para determinar o estado do imóvel o avaliador deverá adotar um fator ou método de 

depreciação. No presente caso foi adotado o método de HEIDECKE. 
 
Este método leva em consideração o estado de conservação da benfeitoria. Sabe-se que 

uma benfeitoria regularmente conservada se deprecia de modo regular, enquanto outra mal 
conservada deprecia-se mais rapidamente. 

 
O estado de conservação da edificação deve ser classificado segundo a graduação que 

consta do quadro abaixo, proveniente do estudo de Heidecke: 
 
 
 

Vi = A x Vu   
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a Nova 0 
b Entre nova/regular 0,32 
c Regular 2,52 
d Regular e necessitando reparos simples 8,09 
e Reparos simples 18,1 
f Reparos simples a Importantes 33,2 
g Necessitando de reparos importantes 52,6 
h Reparos Importantes a edificação sem valor 75,2 
i Sem valor 100 

 Fonte: http://ibape-nacional.com.br – Instituto Brasileiro de Avaliações  
 e Perícias de Engenharia  
 

No presente caso determinou-se através da vistoria que o imóvel foi classificado em estado 
de conservação  

 
Assim, o fator de depreciação a ser usado é de 33,2%. 
 
Desta forma, temos o seguinte cálculo: 
 

 

 
É do entender deste Perito Avaliador que o valor para o imóvel avaliando é: 
 

  
- Limite Inferior: = R$ 1.675.000,00 
- Limite Superior = R$ 2.046.000,00 
 

 

O presente Laudo Pericial de Avaliação é composto de 06 páginas e um anexo.  
 
 
Curitiba, 10 de junho de 2.019. 
 
 

Perito Avaliador Judicial 
CNAI 15.111 | CRECI/PR 26.062 
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Walter Pinotti Filho
Perito Avaliador Judicial
CNAI 15.111
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